
OneASICS – Ayrton Senna Racing Day 

 

A Ação “OneASICS – Ayrton Senna Racing Day” (“Ação”), datada de acordo com o item 2 abaixo, 

será regida de acordo com as condições abaixo (“Condições da Ação”) e estará sujeita ao 

regulamento do OneASICS, disponível para acesso em: https://www.asics.com.br/oneasics. 

1. Objeto 

Esta Ação tem como objetivo a concessão de produto para participantes que atendam os requisitos 

da mecânica, conforme elencado no item 4. 

2. Prazo da ação ASICS 

O período da Ação é nos dias 18, 19, 20, 21, 26 e 27 de abril. 

3. Término 

A ASICS poderá encerrar antecipadamente a Ação, a qualquer momento, sem necessidade de 

comunicação prévia aos Participantes. 

4. Como participar? 

Os Participantes que desejarem participar da Ação deverão passar pelas seguintes etapas: 1ª Etapa - 

Se cadastrar no One Asics por meio de um totem disponibilizado ao público na ASICS House. 

(Pessoas já cadastradas poderão passar diretamente para a 2ª etapa). 2ª Etapa – Os Participantes 

deverão ler um QR Code que o redirecionará para um link contendo 5 (cinco) perguntas a respeito 

de ASICS e de SENNA. As pessoas que responderem as perguntas estarão habilitadas para a 3ª 

Etapa. 3ª Etapa – As pessoas que passarem a essa fase terão direito a participação no sorteio de um 

Tênis Gel-Nimbus 27 Senna, que será realizado dia 29/04 ao 12h. 

5. Sorteio do Produto 

Os Participantes que preencherem os requisitos, descritos no item 4, e que forem sorteados na 3ª 

Etapa, receberão um par do Gel-Nimbus 27. 

6. Recebimento do Produto 

No dia 29 de abril, a ASICS, entrará em contato com o vencedor no mesmo dia para pegar a 

numeração do calçado. A entrega será realizada na sede da ASICS dia 30 de abril, Av. das Nações 

Unidas nº 14.261 – Ala A – 15 andar, São Paulo – SP, CEP 04794-000. O participante poderá realizar a 

retirada durante todo o dia 30 de abril. 

Considerações gerais 

Os termos em maiúsculo não definidos nestas Condições da Ação ASICS terão o significado 

atribuído do Regulamento do OneASICS. 

Esta Ação ASICS não tem natureza da promoção comercial e independe de qualquer modalidade de 

álea, ou seja, sorte ou competição, não estando, portanto, sujeita à autorização prévia estabelecida 

no artigo 1º da Lei n.º 5.768/71. 

Eventuais alterações, prorrogações, comunicações e/ou outros que sejam relacionados à Ação 

ASICS serão disponibilizados ao público interessado pelos canais de divulgação da ASICS. 

Eventuais dúvidas, reclamações e/ou esclarecimentos que não possam ser solucionados por meio 

das Condições da Ação ASICS serão sanados pelo serviço de atendimento ao consumidor - SAC da 

ASICS, que poderá ser acessado por meio do link https://www.asics.com.br/ajuda/central-de-

relacionamento. 


